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Presencial Telefone Horário 

PODER EXECUTIVO • BAHIA 

 

Praça 2de Julho, 
Nº 33 - Centro, Cep: 

46438-000 

(77) 3463-

2267/3463-2264 

Segunda a 
sexta-feira, das 08:00 

às 13:00 horas. 
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PORTARIA Nº 098/2019/SEAD 

 

Dispõe sobre a Concessão de Férias à ocupante de 

cargo de provimento efetivo desta prefeitura.  

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE LICÍNIO 

DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a) MATILDES PACHECO BARBOSA FREIRE, CPF: 

966.438.385-68, ocupante do cargo de COORDENADOR(A) PEDAGOGICO, do quadro de 

provimento efetivo da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida.  

 

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 03/03/2018 à 02/03/2019, 

anos correspondentes 2018 a 2019, que será gozada de 04/03/2019 à 02/04/2019, retornando em  

03/04/2019. 

 

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 01988, a Servidora 

receberá um terço a mais do que seu salário normal (1/3 constitucional). 

 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 15 de março  de 2019. 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

PORTARIAS 
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PORTARIA Nº 099/2019/SEAD 

Dispõe sobre a Concessão de Férias à ocupante de 

cargo de provimento efetivo desta prefeitura.  

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE LICÍNIO 

DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a) VALTER CARDOSO, CPF: 148.488.288-13, ocupante 

do cargo de PROFESSOR, do quadro de provimento efetivo da Prefeitura Municipal de Licínio de 

Almeida.  

 

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 30/03/2018 à 29/03/2019, 

anos correspondentes 2018 a 2019, que será gozada de 02/04/2019 à 01/05/2019, retornando em  

02/05/2019. 

 

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 01988, a Servidora 

receberá um terço a mais do que seu salário normal (1/3 constitucional). 

 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 15 de março  de 2019. 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 0100/2019/SEAD 

 

Dispõe sobre a Concessão de Férias à ocupante de 

cargo de provimento efetivo desta prefeitura.  

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE LICÍNIO 

DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a) MARIZETE PEREIRA DA SILVA CPF: 798.226.305-49, 

ocupante do cargo de AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE, do quadro de provimento efetivo da 

Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida.  

 

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/10/2016 à 30/09/2017, 

anos correspondentes 2016 a 2017, que será gozada de 07/03/2019 à 05/04/2019, retornando em  

08/04/2019. 

 

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 01988, a Servidora 

receberá um terço a mais do que seu salário normal (1/3 constitucional). 

 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 15 de março  de 2019. 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamentos e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 3AB4-C8C7-A3A7-A614.



PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign. 

Para verificar as assinaturas clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/3AB4-C8C7-

A3A7-A614 ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para 

verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: 3AB4-C8C7-A3A7-A614

Hash do Documento 

D478DE266DA6C7218C3E559481E847B5F94A647EF7A3AEBCCFF09208D58E53F9

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 15/03/2019 é(são) :

Adriana De Oliveira Cardoso - 030.899.305-52 em 15/03/2019 

18:41 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital - PROCEDE BAHIA PROCESSAMENTO 

E CERTIFICACAO DE DOC - 18.195.422/0001-25


